PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 342, DE 2021.

De autoria do nobre Deputado Rodrigo Gambale, o Projeto de Lei nº 342, de 2021, tem por objetivo dispor sobre a inclusão dos farmacêuticos e de suas equipes nos programas de vacinação, no âmbito do Estado de São Paulo.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que, ao proceder à análise dos aspectos constitucional, legal e jurídico da matéria, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação, na forma do substitutivo por ela apresentado, com o objetivo de adequar a propositura às normas vigentes.

Posteriormente, o projeto foi distribuído à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, que, ao examinar o mérito da iniciativa, também opinou favoravelmente à sua aprovação, acompanhando o substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vem, agora, a matéria a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para análise dos aspectos previstos no artigo 31, § 2º, do Regimento Interno desta Casa.

No âmbito das atribuições desta Comissão, verifica-se que, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a proposição não implica criação de despesa obrigatória, tampouco gera impacto direto e imediato nas contas públicas estaduais, ficando sua eventual implementação condicionada à análise de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

Dessa forma, não se constatam óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da matéria.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 342, de 2021, na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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